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EDITAL DE LICITAÇÃO 004/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 005/2019 

MODALIDADE: Pregão Presencial 002/2019 

TIPO: Menor Preço Global 
 

O Prefeito Municipal de Tabocas do Brejo Velho, Estado da Bahia, o Senhor Humberto Pereira da 

Silva, torna público que, às 09:00 horas do dia 06 de fevereiro de 2019 na Sala de Reuniões da 

Prefeitura, realizará Processo Licitatório na Modalidade Pregão do Tipo Presencial para escolha de 

propostas mais vantajosas para Prestação de Serviços de Higienização e Conservação das Escolas 

da Rede Publica do Município de Tabocas do Brejo Velho, conforme especificações contidas no 

Anexo I deste Edital, utilizando o critério de Menor Preço Global para julgamento das propostas. O 

Pregão em epígrafe será realizado pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio designados pela Portaria 

004/2019 de 02 de Janeiro de 2019. Este Processo Licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei 

Federal nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93, Lei Complementar 123/2006 e demais legislações 

pertinentes e pelas cláusulas deste Edital e em seus anexos. 

  

1 – DO OBJETO  

1.1 – A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa Especializada para 

Prestação de Serviços de Higienização e Conservação das Escolas da Rede Publica do Município 

de Tabocas do Brejo Velho, conforme especificações contidas no Anexo I deste Edital. 

1.2 – O Edital e seus anexos poderão ser retirado no Setor de Licitações e Contratos, sito à 

Praça Municipal nº 86 – Centro – Tabocas do Brejo Velho – Bahia, nos dias úteis, das 08:00 

às 12:00 hs. 
 

2 – DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 – RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1.1 – Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 

tenham sido aplicadas, por força da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e da Lei 10.520/02. 

2.1.2 – Não poderá participar empresa em processo de falência ou concordata. 

2.1.3 – Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 

empresas. 

2.1.4 – Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais 

de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do 

certame licitatório. 

2.1.5 – Não poderá participar direta ou indiretamente desta licitação ou do fornecimento de bens a ela 

necessária, servidor ou ocupante de cargo público da Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho 

– Bahia, conforme Capítulo I, Seção III, Art. 9º, Inciso III da Lei 8.666/93. 

 

2.2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.2.1 – Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da 

Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos. 

2.2.2 – É condição indispensável para participação neste certame, o cadastramento prévio das 

empresas junto a Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho, em até 02 (dois) dias antes da data 

de recebimento das propostas. 
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2.2.2.1 – O cadastramento somente poderá ser feito por representante legal das empresas, ou por 

preposto, desde com procuração pública ou particular, com firma reconhecida. 

2.2.2.2 – Para o cadastramento será necessário a apresentação de todos os documentos exigidos na 

Habilitação (Regularidade Fiscal, Qualificação Econômico-financeira e Qualificação Técnica).   

2.2.3 – É vedada a subcontratação de outro Laboratório pela vencedora, mesmo que seja sua 

controlada ou controladora, para a execução total ou parcial dos serviços objeto deste Pregão. 

2.2.4 – Somente poderão participar deste Pregão os Laboratórios interessados, doravante designadas 

proponentes, que atenderem a todas as exigências deste Edital e de seus Anexos, vedada, ainda, a 

participação de empresas:  

a) declaradas inidôneas por ato do Poder Público; 

b) impedidas de licitar e contratar com o Poder Público e quaisquer de seus órgãos descentralizados; 

c) sob processo de intervenção, liquidação, falência, ou dissolução; 

2.2.5 – Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 03 (três) dias uteis a contar da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado desde que autorizado pela Secretaria Municipal de 

Saúde. 

2.2.6 – O cadastramento prévio dos participantes, tem por finalidade, confirmar a habilitação jurídica, 

fiscal, qualificação econômica-financeira e qualificação técnica. 

 

3 – DOS ENVELOPES 

3.1 – A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser 

apresentada ao Pregoeiro e Equipe de Apoio em envelopes distintos e fechados, no dia, hora e 

local indicados no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO – BAHIA 

IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO – BAHIA 

IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019 

3.2 – É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS. 

3.3 – Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por preposto 

da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública, ou particular com 

firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não 

poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus 

dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade. 

3.4 – Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de 

mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar 

mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas. 

 

4 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 02 

4.1 – Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

4.1.1 – Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 

autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório 

deverá ser exibido exclusivamente em original. 
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4.1.2 – Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 

documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou 

regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal 

declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 

partir da data de sua emissão. 

 

4.2 – DA PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE Nº 01 

4.2.1 – As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da licitante, preenchidas em um via 

datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

 

4.3 – AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 

4.3.1 – A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante. 

4.3.2 – Assinatura do Representante Legal. 

4.3.3 – Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

data da apresentação das mesmas. 

4.3.4 – Todas as especificações dos Serviços, no mínimo as exigidas no Anexo I deste Edital. 

4.3.5 – Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 

explicitar em sua proposta. 

4.3.6 – O valor global deverá ser cotado em algarismos, em moeda corrente nacional, com duas casas 

decimais e por extenso. Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos 

por extenso. 

 

5 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

5.1.1 – Registro comercial, no caso de empresa individual. 

5.1.2 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, alterações caso houver, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais. 

5.1.3 – Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada no Item 5.1.2 acima. 

5.1.4 – Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis acompanhado de prova da diretoria em exercício, ou na Junta 

Comercial. 

5.1.5 – Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

5.2 – REGULARIDADE FISCAL 

5.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

5.2.2 – Prova de Regularidade junto à Secretaria da Receita Federal (SRF). 

5.2.3 – Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

5.2.4 – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra prova equivalente, 

na forma da lei. 

5.2.5 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante. 

5.2.6 – Certidão Negativa da Justiça do Trabalho, vigente na data de abertura do certame. 

http://www.tabocasdobrejovelho.ba.gov.br/
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5.2.7 – Alvará de funcionamento definitivo, ou referente ao Exercício de 2019. 

5.2.8 – Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da CF/88, conforme 

modelo do Anexo III. 

 

5.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.3.1 – Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

nos últimos 30 (trinta) dias antes da entrega das propostas. 

5.3.2 – Prova de que possui Capital Social no valor igual ou superior a 10% (dez por cento), do valor 

estimado dos serviços. 

5.3.3 – Balanço Patrimonial do último exercício financeiro (2017), já exigíveis na forma da lei. 

 

5.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.4.1 – Comprovante de Registro da empresa e do Responsável Técnico, no Conselho Regional de 

Administração – CRA.    

5.4.2 – Atestado de Visita aos Locais dos serviços, expedido pela Prefeitura Municipal de TABOCAS 

DO BREJO VELHO através da Secretaria Mun. de Educação, a ser apresentado pelas Licitantes. 

5.4.3 – Atestado de capacitação técnica de atividade pertinente e compatível em características com o 

objeto da licitação. 

   

5.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 

5.5.1 – Comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando 

exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

6 – DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 

6.1 – A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo Pregoeiro, a ser 

realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo 

e o conteúdo deste Edital. 

6.2 – Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame deverão 

se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os 

credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances 

verbais. 

6.3 – No dia e local designado neste Edital, na presença dos representantes dos licitantes, devidamente 

credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá, em envelopes 

distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentação 

exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. 

6.4 – Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será 

aceito pelo Pregoeiro. 

6.5 – Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do procedimento 

licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada. 

6.5.1 – Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
6.5.2 – Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 

registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

http://www.tabocasdobrejovelho.ba.gov.br/
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6.5.3 – Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com firma 

reconhecida, do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no item 6.5.2, que comprove os 

poderes do mandante para a outorga. 

6.5.4 – O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto. 

6.5.5 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada 

um deles poderá representar uma credenciada. 

6.5.6 – A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 

licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.5.7 – No caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), para fins de gozo dos 

direitos estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/06, deverá ser apresentada a Certidão da Junta 

Comercial, no caso de empresa ali registrada (Conforme Instrução Normativa nº 103, art. 8º, do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOU de 22/05/2007), 

e para os demais casos Certidão específica do Registro Civil das Pessoa Jurídicas competente. 

6.5.8 – Declaração, conforme modelo nº 02 constante do Anexo III deste Edital. 

6.5.9 – Comprovante de cadastramento, emitidos pelo Pregoeiro ou Membros da Comissão 

Permanente de Licitação. 

6.6 – Os documentos acima (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues fora 

dos envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos 

envelopes “Propostas de Preços”. 

6.7 – A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do 

preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitante 

durante a sessão. 

 

7 – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

7.1 – O Pregão será realizado na forma presencial. 

7.2 – O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas 

somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor Preço Global. 

7.2.1 – A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos os 

licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a oferta de lances 

verbais dos licitantes proclamados para tal, a classificação final das propostas e exame da 

aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 

7.2.2 – A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a 

verificação e análise dos documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” do 

licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do 

presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, 

sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso. 

7.3 – Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

7.4 – Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será lavrada 

ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e 

impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, 

http://www.tabocasdobrejovelho.ba.gov.br/
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devendo ser assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes dos 

licitantes. 

7.5 – A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada pela Administração por qualquer 

meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou de 

outra espécie. Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o meio de gravação estará utilizando e os 

registros decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, 

sendo que será arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data da reunião. 

7.6 – O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva, devidamente 

ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo V 

deste Edital. 

7.7 – O Município de Tabocas do Brejo Velho se reservará ao direito de efetuar diligências visando 

confirmar as informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços ofertados. 

Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se inexequíveis, este fato implicará na 

desclassificação da proposta da licitante. 

 

8 – DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 – Serão abertos os envelopes “Proposta de Preço” de todas as licitantes e o Pregoeiro informarão 

às participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o fornecimento do 

objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 

8.2 – O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todas as 

licitantes, classificando a licitante com proposta de menor preço global e aquelas que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à 

de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais. 

8.2.1 – Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições 

definidas no item 8.2, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para 

que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 

propostas escritas. 

8.2.2 – O Pregoeiro poderá consultar a todas as licitantes que apresentaram propostas de preços 

superiores ao menor preço, se estas desejam participar da fase de lances verbais com preço inferior ao 

já estabelecido nesta fase. 

8.3 – Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 

formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes. 

8.3.1 – O Pregoeiro convidará individualmente os representantes das licitantes, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem 

decrescente de preço. 

8.3.2 – Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.3.3 – Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e 

ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 

8.3.4 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 

exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta 

registrada para classificação, no final da etapa competitiva. 
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8.3.5 – Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro verificará a existência de ME e EPP, 

para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006. 

8.4 – Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o 

Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito. 

8.4.1 – Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados 

para a contratação. 

8.5 – Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 

realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão, 

observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1. 

8.5.1 – Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da 

microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 

8.5.1.1 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao 

melhor preço. 

8.5.1.2 – Para efeito do disposto no item 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 

forma: 
I – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de 

preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

II – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I 

deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 

8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no 

prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão. 

III – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste Edital, será 

realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.5.1.3 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.5.1.4 – O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.5.1.5 – Após o desempate, poderá o Pregoeiro, ainda, negociar um melhor preço caso ela não atinja 

o valor de referencia definido pela Administração Pública. 

8.6 – Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da 

etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subsequente, o Pregoeiro 

poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor para a 

Administração. 

8.7 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 

penalidades constantes deste Edital. 

8.8 – As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope nº 01 

(Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, ou com 

irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, 

serão consideradas desclassificadas, não se admitindo complementação posterior. 
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8.8.1 – Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 

8.9 – Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 

específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos 

documentos exigidos pelo Edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as 

primeiras. 

 

9 – DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO 

9.1 – Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste Edital, e sendo aceitável a proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos 

“Documentos de Habilitação” desta licitante. 

9.2 – Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope nº 02 

(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, ou 

com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior. 

9.3 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de 

recurso. 

9.4 – Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará a oferta subsequente, permitida renegociação, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao Edital, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

9.5 – O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de 

Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o 

prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação realizada na audiência 

pública do Pregão. 

9.6 – Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, 

as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação 

exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo 

Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelos representantes credenciados dos licitantes presentes à sessão. 

9.7 – Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual 

ou inferior ao previsto para a prestação dos serviços será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação ao 

licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, 

devidamente instruído, será encaminhado para a Autoridade Competente para homologação e 

subsequente contratação. 

9.8 – Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 

vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes 

permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à 

disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 

 

10 – DOS RECURSOS 

10.1 – Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante 

poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da 

síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais 
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licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

10.1.1 – O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

10.1.2 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 

Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 

Pregoeiro ao licitante vencedor. 

10.1.3 – A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado 

ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

10.2 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.3 – Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Setor de Licitações e Contratos. 

10.4 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade 

Competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante declarado 

vencedor do certame, determinando a contratação da adjudicatária. 

10.5 – Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

 

11 – DA CONTRATAÇÃO 

11.1 – As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 

específico, celebrado entre o Município, representado pelo Prefeito Municipal e o licitante vencedor, 

que observará os termos da Lei 8.666/93, deste Edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi 

submetida a exame prévio da Assessoria Jurídica do Município. 

11.2 – O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocação, para 

celebrar o contrato, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo V deste Edital. Em caso de 

recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 18.7 deste instrumento convocatório. 

11.3 – Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado à 

Autoridade Competente convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação 

final das propostas), para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 

classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação. 

11.4 – A licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da assinatura do 

termo de contrato para providenciar os documentos a seguir elencados: 

11.4.1 – Cópias de CPF, RG, e comprovante de residência de todos os funcionários utilizados na 

execução do objeto em caso de subcontratação. 

11.5 – Incumbirá à Administração providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do contrato na 

imprensa oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 

no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis 

termos aditivos. 

11.6 – O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 

11.7 – O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

12 – DO PRAZO DE DURAÇÃO 

12.1 – O contrato terá um prazo de vigência a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 2019, 

podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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12.1.1 - A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, salvo se 

prorrogável por igual período, na forma do art. 57 da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 

alterações posteriores, que alcançará dotação do exercício subsequente, dada continuidade do serviço; 

 

13 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 – A contratante se obriga a proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

13.2 – Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual. 

13.3 – Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

13.4 – Providenciar os pagamentos acordados à contratada no prazo de até 10 (dez) dias após a 

emissão do boletim de medição quinzenal ou mensal pela Secretaria Municipal de Educação e/ou 

Secretaria de Administração, e a apresentação das faturas. 

 

14 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 – Executar o objeto do contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no 

Edital Pregão Presencial 002/2019, neste contrato e na proposta vencedora do certame. 

14.2 – Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações. 

14.3 – Refazer todos e quaisquer serviços que for considerado inadequado com as especificações do 

objeto. 

14.4 – Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

14.5 – Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

contratante. 

14.6 – Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 

contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 

seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura de 

Tabocas do Brejo Velho por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 

inadimplência da contratada, com referência às suas obrigações, não se transfere ao Município. 

14.7 – Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 

Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços. 

14.8 – Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis 

do Trabalho e legislação pertinente. 

 

15 – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

15.1 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial do contrato, conforme o disposto no § 1º, Art. 65, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

15.2 – Qualquer alteração contratual só poderá ser realizada por meio de termo aditivo. 

 

16 – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

16.1 – A rescisão contratual poderá ser: 
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I 

a XII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração. 

16.2 – Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei 8.666/93, sem que haja 

culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 

houver sofrido. 

16.3 – A rescisão contratual de que trata o inciso I do Art. 78 acarreta as consequências previstas no 

Art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei 8.666/93. 

 

17 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1 – A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados e/ou produtos devidamente entregues, 

deverá ser apresentada à Prefeitura Municipal, para fins de conferência e atestação da execução dos 

serviços. 

17.2 – Caso a fatura seja devidamente aprovado pela Prefeitura Municipal, o pagamento será 

efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da data da respectiva 

aprovação desta. 

 

18 – DAS PENALIDADES 

18.1 – O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no termo de 

contrato e das demais cominações legais. 

18.2 – A contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total 

ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas garantidas a prévia 

defesa: 

I – Advertência, sanção de que trata o inciso I do Art. 87, da Lei 8.666/93, poderá ser aplicada 

nos seguintes casos: 

a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação. 

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 

contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II – Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora 

de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, a ser 

preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

a) De 1% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestação dos serviços ou 

indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor. 

b) De 2% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição do 

contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência. 

c) De 5% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, 

caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data 

da comunicação formal da rejeição. 
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III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 

de Tabocas do Brejo Velho, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

18.3 – No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do 

item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

18.4 – O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 

dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 

será automaticamente descontado do pagamento a que a contratada fizer jus. Em caso de inexistência 

ou insuficiência de crédito da contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 

como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 

correspondentes. 

18.5 – As sanções previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas às 

empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
a) Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação. 

b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

c) Sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos. 

18.6 – As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

18.7 – A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o contrato dentro do 

prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa 

de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 

caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

18.8 – As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 

Edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

 

19 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1 – As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das dotações orçamentárias a seguir: 

02.12.001 – Fundo Municipal de Educação - FME 

2.051 - Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil. 

2.052 – Gerenciamento das Atividades Educacionais. 

2.053 – Gerenciamento das Ações do Ensino Fundamental – Recursos Próprios 

3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

02.12.002 - Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB 

2.067 – Desenvolvimento das Ações de Ensino Fundamental 40%;  

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

20 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
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20.1 – Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente Edital, por irregularidade, 

protocolando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no 

endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

20.2 – Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não protocolar o 

pedido, em conformidade com o disposto neste Edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de 

realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

20.3 – A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

20.4 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

20.5 – As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem 

comprometimento da segurança da contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo 

Pregoeiro durante a sessão. 

20.6 – O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta 

durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

20.7 – A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à 

contratação. 

20.8 – Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

20.9 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de início de contagem e 

inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 

20.10 – A Autoridade Competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do Art. 

49 da Lei 8.666/93, não cabendo às licitantes direito à indenização. 

20.11 – Qualquer modificação neste Edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.12 – Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes 

contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 

20.13 – Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto 

no presente Edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão Permanente de Licitação, 

no endereço já mencionado neste Edital, até 02 (dois) dias anteriores à data fixada para a realização 

do Pregão, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta. 

Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (77) 3657-2148 – ramais 222 e 223. 

20.14 – As impugnações referidas nos itens 20.1 e 20.2 e os recursos mencionados no item 10 deste 

Edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos à Autoridade Competente, por intermédio do 

Pregoeiro, e protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 
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20.15 – O local da sessão poderá sofrer alterações, em função, principalmente da necessidade e 

conveniência de melhor acomodação, sobretudo, dos participantes, que serão tempestivamente 

comunicados. 

20.16 – Os interessados, ao participarem deste pregão, expressam, automaticamente, sua total 

concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformações suas ou de 

seus representantes. 

20.17 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da 

legislação pertinente. 

20.18 – Fica permitida a subcontratação para execução do objeto. Contudo, nos casos em que isso 

ocorrer, a licitante CONTRATADA deverá apresentar termo de contrato, comprovando a real e total 

disponibilidade de cada pessoa física ou da pessoa jurídica para o pronto atendimento do objeto 

licitado. 

 

21 – DO FORO 

21.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Dourada, Estado da Bahia, para dirimir toda e qualquer 

controvérsia oriunda do presente Edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Tabocas do Brejo Velho – Bahia, 24 de janeiro de 2019. 

 

 

Joaquim José Marques da Silva 

Pregoeiro Municipal 

Portaria nº 004/2019 

 

 

Humberto Pereira da Silva 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL 002/2019 

 
 
 
OBJETO: Prestação de Serviços de Higienização e Conservação das Escolas da Rede Publica do 

Município de Tabocas do Brejo Velho, visando á obtenção de adequadas condições de salubridade e 

higiene, com disponibilização de mão de obra qualificada, com saneantes domissanitários, em locais 

determinados, conforme descritos na relação de endereços anexo ao projeto básico. 

 

 

- Segue anexa planilha orçamentária com preços estimados e projeto básico com as 

especificações técnicas; 
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              PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ESTIMADA 
  

      
OBJETO: Serviços de Higienização e Conservação das Escolas da Rede Pública  

 do Município de Tabocas do Brejo Velho, conforme planilha abaixo: 
  

      
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ESTIMATIVA MENSAL (CONSIDERANDO 20 DIAS LETIVOS) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID.  QUANT.  
Estimada Mensal  

Preço Unit.    
R$ 

Valor Estimativo 
Mensal R$ 

 

1 Limpeza de Pisos da Áreas Interna, diaria-
mente, inclusive banheiros, no periodo matu-
tino. 

M²               72.356,20                   0,25           18.089,05  

2 Limpeza de Pisos da Áreas Interna, diaria-
mente, inclusive banheiros, no periodo ves-
pertino. 

M²               72.356,20                   0,25           18.089,05  

3 Limpeza de paredes e esquadrias das Áreas 
interna, diariamente, inclusive cantina e ba-
nheiros, no período matutino. 

M²                 7.235,60                   0,49              3.545,44  

4 Limpeza de paredes e esquadrias das Áreas 
interna, diariamente, inclusive cantina e ba-
nheiros, no período vespertino.. 

M²                 7.235,60                   0,49              3.545,44  

5 Varrição de Pisos, Patios, Quadras e Áreas 
Verdes, diariamente. (Áreas Externa). 

M²             285.297,00                   0,08           22.823,76  

6 Coleta de detritos em Pátios e Áreas Verdes. 
(Área Externa). 

M²             285.297,00                   0,13           37.088,61  

TOTAL ESTIMADO MÊS R$        103.181,35  

      Valor estimado mensal R$ 103.181,35 (cento e três mil e cento e oitenta e um reais e trinta e cinco 
centavos), totalizando o valor estimado de R$ 1.031.813,50 (hum milhão e trinta e um mil e oitocen-
tos e treze reais e cinquenta centavos), para o período de 10 (dez) meses. 
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PLANILHA DE CÁLCULO DO CUSTO UNITÁRIO 

      

ITEM 1 e 2 - Limpeza de Pisos da Áreas Interna, diariamente 2 vezes ao dia, inclusive banheiros. 

ITEM QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 - SERVENTE         

Salário Normal   220 hs 4,68 1.029,33 

Adicional Insalubridade   20 % 1029,33 205,87 

Soma .......................................................................         1.235,19 

Encargos social   68,18 % 1235,19 842,03 

Valor por Servente .........................................................         2.077,22 

Total do Item .............................     SERVENTE 2.077,22 0,00 

TOTAL OPERACIONAL         
    

2.077,22  

BDI   25 %   
       

519,31  

TOTAL DAS DESPESAS Antes do IR e Cont.Social.............................................. 
    
2.596,53  

Imposto de Renda (25% do Lucro) 25 %   
         

40,25  

Contribuição Social (9% do Lucro) 9 %   
         

14,54  

TOTAL DAS DESPESAS Após o IR e Cont.Social................................................. 
    
2.651,31  

8 - IMPOSTO E TAXAS         

ISS    5 % 
     

2.991,78  
       

149,59  

PIS/COFINS 7 % 
     

2.991,78  
       

209,42  

TOTAL DOS IMPOSTOS .................................................       
       

359,01  

VALOR DOS SERVIÇOS   12000 m²/mês   
    

3.010,33  

VALOR UNITÁRIO P/m²         
          

0,25  

      Obs: A produtividade deste serviços deverá ser em média de 600 m² por dia. 
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PLANILHA DE CÁLCULO DO CUSTO UNITÁRIO 

      
ITEM 3 e 4 - Limpeza de Paredes e Esquadrias das Áreas Interna, diariamente 2 vezes ao dia, inclusive 
cantinas e banheiros.. 

ITEM QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 – SERVENTE         

Salário Normal   220 Hs 4,68 1.029,33 

Adicional Insalubridade   20 % 1029,33 205,87 

Soma .......................................................................         1.235,19 

Encargos social   68,17 % 1235,19 842,03 

Valor por Servente ........................................................         2.077,22 

Total do Item .............................     SERVENTE 2.077,22 0,00 

TOTAL OPERACIONAL         
    

2.077,22  

BDI   23 %   
       

477,76  

TOTAL DAS DESPESAS Antes do IR e Cont.Social.............................................. 
    

2.554,98  

Imposto de Renda (25% do Lucro) 25 %   
         

39,60  

Contribuição Social (9% do Lucro) 9 %   
         

14,31  

TOTAL DAS DESPESAS Após o IR e Cont.Social................................................. 
    

2.608,89  

8 - IMPOSTO E TAXAS         

ISS    5 % 
     
2.943,91  

       
147,20  

PIS/COFINS 7 % 
     
2.943,91  

       
206,07  

TOTAL DOS IMPOSTOS .........................................................       
       

353,27  

VALOR DOS SERVIÇOS   6000 m²/mês   
    

2.962,16  

VALOR UNITÁRIO P/m²         
          

0,49  

      Obs: A produtividade deste serviços deverá ser em média de 300 m² por dia. 
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PLANILHA DE CÁLCULO DO CUSTO UNITÁRIO 

      

ITEM 5 - Varrição de Pisos, Patios e Áreas Verdes, diariamente. (Áreas Externa). 

ITEM QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 - Servente         

Salário Normal   220 hs 4,66 1.024,93 

Adicional Insalubridade   16,66 % 1024,93 170,75 

Soma .......................................................................         1.195,68 

Encargos social   68,18 % 1195,68 815,09 

Valor por Servente .....................................................         2.010,77 

Total do Item .............................     SERVENTE 2.010,77 0,00 

TOTAL OPERACIONAL         
    

2.010,77  

BDI   25 %   
       

502,69  

TOTAL DAS DESPESAS Antes do IR e Cont.Social........................................................................ 
    

2.513,47  

Imposto de Renda (25% do Lucro) 25 %   
         

38,96  

Contribuição Social (9% do Lucro) 9 %   
         

14,08  

TOTAL DAS DESPESAS Após o IR e Cont.Social............................................................................ 
    

2.566,50  

8 - IMPOSTO E TAXAS         

ISS    5 % 
     
2.896,07  

       
144,80  

PIS/COFINS 7 % 
     
2.896,07  

       
202,73  

TOTAL DOS IMPOSTOS ...................................................................       
       

347,53  

VALOR DOS SERVIÇOS   36000 m²/mês   
    

2.914,03  

VALOR UNITÁRIO P/m²         
          

0,08  

      Obs: A produtividade deste serviços deverá ser em média de 1.800 m² por dia. 
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PLANILHA DE CÁLCULO DO CUSTO UNITÁRIO 

      

ITEM 6 – Coleta de detritos em Pátios e Áreas Verdes. (Áreas Externa). 

ITEM QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 – Servente         

Salário Normal   220 hs 4,68 1.029,33 

Adicional Insalubridade   20 % 1029,33 205,87 

Soma .......................................................................         1.235,19 

Encargos social   68,18 % 1235,19 842,03 

Valor por Servente .....................................................         2.077,22 

Total do Item .............................     SERVENTE 2.077,22 0,00 

TOTAL OPERACIONAL         
    

2.077,22  

BDI   25 %   
       

519,31  

TOTAL DAS DESPESAS Antes do IR e Cont.Social........................................................................ 
    

2.596,53  

Imposto de Renda (25% do Lucro) 25 %   
         

40,25  

Contribuição Social (9% do Lucro) 9 %   
         

14,54  

TOTAL DAS DESPESAS Após o IR e Cont.Social............................................................................ 
    

2.651,31  

8 - IMPOSTO E TAXAS         

ISS    5 % 
     
2.991,78  

       
149,59  

PIS/COFINS 7 % 
     
2.991,78  

       
209,42  

TOTAL DOS IMPOSTOS ...................................................................       
       

359,01  

VALOR DOS SERVIÇOS   24000 m²/mês   
    

3.010,33  

VALOR UNITÁRIO P/m²         
          

0,13  

      Obs: A produtividade deste serviços deverá ser em média de 1.200 m² por dia. 
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PROJETO BÁSICO 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
1. OBJETO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Prestação de Serviços de Higienização e Conservação das Escolas da Rede Publica do Município de 

Tabocas do Brejo Velho, visando á obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com 

disponibilização de mão de obra qualificada, com saneantes domissanitários, em locais determinados 

na relação de endereços. 

 

1.1 - ESCOPO DOS SERVIÇOS 

Consiste na limpeza e conservação dos ambientes e de superfícies fixas, de forma a promover a 

remoção de sujidades; mediante aplicação de energias química, mecânica ou térmica, em ambientes 

escolares, num determinado período de tempo. 

Os serviços serão executados em superfícies, tais como: pisos, paredes/divisórias, tetos, 

portas/visores, janelas, mobiliário escolar e administrativo, equipamentos, inclusive de informática e 

em instalações sanitárias. 

 

1.2- PRINCÍPIOS BÁSICOS DE LIMPEZA 

Os procedimentos de limpeza a serem adotados deverão observar a prática da boa técnica e normas 

estabelecidas pela legislação vigente, tais como: 

- habilitar os profissionais de limpeza para o uso de equipamentos específicos destinados à limpeza 

das áreas; 

- Identificar e/ou sinalizar corredores e áreas de grande circulação, durante o processo de limpeza, 

dividindo a área em local de livre trânsito e local impedido; 

- observar os procedimentos que devem ser realizados com a utilização de luvas; 

- realizar a coleta do lixo nas freqüências indicadas, ou quando o conteúdo ocupar 2/3 do volume 

total; 

- usar técnica de dois baldes, sendo um com água e solução detergente/desinfetante, e outro com água 

para o enxágüe; 

- lavar os utensílios utilizados na prestação de serviços (mops, esfregões, panos de limpeza, escovas, 

baldes, etc.) nas áreas de utilidades indicadas pela unidade Contratante, diariamente, ou sempre que 

necessário; 

 

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

A. ÁREAS INTERNAS – SALAS DE AULA 

Características: ambientes destinados ao desenvolvimento de atividades de ensino e aprendizagem, 

dotados de conjuntos de mesas e cadeiras para alunos, mobiliário para professor, lousas e murais. 

1. ETAPAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua freqüência são definidos na 

tabela apresentada a seguir: 
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Diária 

A limpeza DIÁRIA será realizada em horário que precede o início de cada período de aulas e outras 

vezes, se necessário. 

Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou detergente neutro eliminando 

papéis, migalhas e outros: 

- nas superfícies e nos portas-livro das mesas; 

- nos assentos e encostos das cadeiras; 

- nas superfícies e prateleiras de armários e estantes; 

- nos peitoris e caixilhos; 

- em lousas. 

- Varrer o piso do ambiente. 

- Passar pano úmido no piso, exceto no caso de pisos de madeira. 

- Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando o lixo em local indicado pelo Contratante. 

- Executar demais serviços considerados necessários à freqüência diária. 

Semanal 

- Eliminar marcas de lápis e caneta, adesivos, gomas de mascar e outros: 

- - das superfícies e nos portas-livro das mesas; 

- - dos assentos e encostos das cadeiras; 

- - das superfícies e prateleiras de armários e estantes; 

- - dos peitoris e caixilhos; 

- - de portas, batentes e visores; 

- - das lousas; 

- - dos murais. 

- Remover as mesas e cadeiras para limpeza do piso. 

- Aplicar produto para conservação de pisos em madeira, cimentado, granilite ou vinílicos; exceto em 

pisos cerâmicos. 

- Reposicionar as mesas e cadeiras conforme orientações do Contratante. 

- Higienizar os cestos. 

- Executar demais serviços considerados necessários à freqüência semanal. 

Mensal 

- Remover manchas do piso. 

- Passar pano úmido embebido em água e sabão ou detergente neutro para limpeza de paredes e 

rodapés removendo manchas, rabiscos de lápis e caneta ou outras sujidades. 

- Executar demais serviços considerados necessários à freqüência mensal. 

Trimestral 

- Limpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas. 

- Eliminar objetos aderidos à laje ou forro. 

- Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou detergente neutro para limpeza de 

persianas, exceto quando estas forem confeccionadas em tecido. Nesses casos adotar procedimentos 

específicos conforme orientações do fabricante. 

- Executar os demais serviços considerados necessários à freqüência trimestral. 

 

2. ORIENTAÇÕES GERAIS 

- Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 
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- evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis e eliminar o uso de 

“lustra-móveis”. 

- evitar fazer a limpeza de partes que possam ter contato com os usuários com produtos 

potencialmente alergênicos. 

- Para limpeza do mobiliário nunca utilizar produtos abrasivos, como sapólios, esponjas de limpeza 

com face áspera ou palha de aço. 

- Para limpeza e eliminação de manchas, utilizar técnica e produto aprovados para cada tipo de 

material. 

 

3. INSPEÇÕES A SEREM REALIZADAS 

- Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de: 

- vidros quebrados ou trincados; 

- lâmpadas queimadas; 

- fechaduras danificadas. 

- Verificar, separar e informar ao Contratante a ocorrência dos seguintes problemas no mobiliário: 

- falta de ponteiras ou sapatas em mesas e cadeiras; 

- bordas e revestimentos de mesas e cadeiras soltos ou lascados; 

- tampos, assentos ou encostos soltos; 

- partes metálicas pontiagudas ou cortantes. 

 

4. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades programadas pela 

escola. 

 

 

B. ÁREAS INTERNAS: SANITÁRIOS/ VESTIÁRIOS (ADMINISTRATIVO, DE ALUNOS E 

DE FUNCIONÁRIOS) 

Características: ambientes destinados à higiene de alunos, professores e funcionários, constituídos de 

pisos impermeáveis e dotados de aparelhos sanitários. 

1. ETAPAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua freqüência são definidos na 

tabela apresentada a seguir: 

Diária 

- Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante domissanitário desinfetante, 

realizando a remoção de sujidades e outros contaminantes, mantendo-os em adequadas condições de 

higienização durante todo o horário previsto de uso, em especial após os intervalos das aulas. 

- Lavar pisos, bacias, assentos, mictórios e pias com saneante domissanitário desinfetante, mantendo-

os em adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de uso, em especial após 

os intervalos das aulas. 

- Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo Contratante. 

- Recolher os sacos de lixo do local, fechá-los adequadamente e depositá-los em local indicado pelo 

Contratante. 

- Proceder a higienização do recipiente de lixo. 

- Repor os sacos de lixo. 

http://www.tabocasdobrejovelho.ba.gov.br/


 
 

ESTADO DA BAHIA       

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO 
   CNPJ (MF) 13.655.659/0001-28    

  www.tabocasdobrejovelho.ba.gov.br    

 Praça Municipal, 86-Centro-Fone: (77)657-2148-PABX Fax:657-2160 
 CEP.: 47 760-000             -        Tabocas do Brejo Velho       -     Bahia. 
 

P.A nº 005/2019    -     Edital nº 004/2019     -     Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 002/2019                     24 

 

- Repor os produtos de higiene pessoal (sabão, papel toalha e papel higiênico) a ser fornecido pelo 

Contratante. 

- Executar demais serviços considerados necessários à freqüência diária. 

Semanal 

- Limpar os azulejos dos sanitários com saneantes domissanitários desinfetantes, mantendo-os em 

adequadas condições de higienização. 

- Limpar/ polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc., com 

produto adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa toxidade ou atóxicos. 

- Proceder à limpeza de portas, visores e ferragens com solução detergente e enxaguar. 

- Executar a limpeza de lajes ou forros, luminárias, janelas, paredes e divisórias, portas e visores, 

maçanetas, interruptores e outras superfícies. 

- Executar demais serviços considerados necessários à freqüência semanal. 

 

2. ORIENTAÇÕES GERAIS 

Seqüência das atividades 

- Realizar a limpeza do banheiro observando a seguinte seqüência: 

1º teto (início) 

2º paredes 

3º espelhos 

4º pias 

5º torneiras 

6º boxes 

7º vasos sanitários e mictórios 

8º piso (término) 

- Esvaziar o conteúdo dos baldes no local indicado pelo Contratante, procedendo à higienização dos 

mesmos. 

 

3. INSPEÇÕES A SEREM REALIZADAS 

- Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de: 

- vidros quebrados ou trincados; 

- lâmpadas queimadas; 

- portas e ferragens danificadas. 

- Verificar e comunicar ao Contratante a ocorrência de vazamentos ou mau funcionamento de 

válvulas, torneiras e registros. 

 

 

C. ÁREAS INTERNAS: ÁREAS DE CIRCULAÇÃO (CORREDORES e ESCADAS (se 

houver)) 

Características: consideram-se como áreas internas de circulação todos os espaços livres, saguões, 

halls, corredores, rampas, escadas e outros, que sirvam como elemento de acesso ou interligação entre 

pavimentos ou blocos do prédio escolar. 

1. ETAPAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua freqüência são definidos na 

tabela apresentada a seguir: 

Diária 
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- Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou detergente neutro eliminando 

resíduos tais como: papéis, sacos plásticos, migalhas, etc.: 

- nos peitoris e caixilhos; 

- nos bancos (ou mobiliário quando existente); 

- nos telefones 

- nos extintores de incêndio. 

- Varrer o piso do ambiente. 

- Passar pano úmido no piso, exceto no caso de pisos de madeira. 

- Remover o pó de capachos e tapetes; 

- Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando o lixo em local indicado pelo Contratante. 

- Remover os resíduos acondicionando o lixo em local indicado pelo Contratante. 

- Executar demais serviços considerados necessários à freqüência diária. 

Semanal 

- Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou detergente neutro, eliminando 

manchas. 

- das paredes e pilares; 

- das portas (inclusive de abrigos de hidrantes), batentes e visores; 

- corrimãos e guarda-corpos; 

- dos murais e quadros em geral. 

- Remover o mobiliário (quando houver) para limpeza do piso. 

- Aplicar produto para conservação de pisos em madeira, cimentado, granilite ou vinílicos; exceto em 

pisos cerâmicos. 

- Reposicionar o mobiliário conforme orientações do Contratante. 

- Higienizar os cestos. 

- Executar demais serviços considerados necessários à freqüência semanal. 

Mensal 

- Remover manchas do piso. 

- Passar pano úmido embebido em água e sabão ou detergente neutro para limpeza de paredes, pilares 

e rodapés, removendo manchas, rabiscos de lápis e caneta ou outras sujidades. 

- Executar demais serviços considerados necessários à freqüência mensal. 

Trimestral 

- Limpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas. 

- Eliminar objetos aderidos à laje ou forro. 

- Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou detergente neutro para limpeza de 

persianas, exceto quando estas forem confeccionadas em tecido. Nesses casos, adotar procedimentos 

específicos conforme orientações do fabricante. 

- Executar os demais serviços considerados necessários à freqüência trimestral. 

2. ORIENTAÇÕES GERAIS 

- Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 

- evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis e eliminar o uso de 

“lustra-móveis”. 

- evitar fazer a limpeza de partes que possam ter contato com os usuários com produtos 

potencialmente alergênicos. 

- Para limpeza do mobiliário, nunca utilizar produtos abrasivos, como sapólios, esponjas de limpeza 

com face áspera ou palha de aço. 
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- Para limpeza e eliminação de manchas, utilizar técnica e produto aprovado para cada tipo de 

material. 

 

3. INSPEÇÕES A SEREM REALIZADAS 

- Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de: 

- vidros quebrados ou trincados; 

- lâmpadas queimadas; 

- fechaduras danificadas; 

- corrimãos e guarda-corpos danificados. 

 

4. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades programadas pela 

escola. 

 

D. ÁREAS INTERNAS – PÁTIOS COBERTOS, QUADRAS COBERTA 

Características: Ambientes destinados ao desenvolvimento de atividades esportivas, jogos, 

exercícios físicos, festas; reuniões recreativas, eventos comunitários. 

1. ETAPAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua freqüência são definidos na 

tabela apresentada a seguir: 

Diária 

- Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou detergente neutro eliminando 

resíduos tais como: papéis, sacos plásticos, migalhas, etc.: 

- nos peitoris e caixilhos (quando houver); 

- nos bancos (ou mobiliário quando existente); 

- nos telefones; 

- nos extintores de incêndio. 

- Varrer o piso dos ambientes (quadras, pátios e refeitório), eliminando resíduos tais como: papéis, 

sacos plásticos, migalhas, etc.. 

- Passar pano úmido nos pisos do refeitório e pátio coberto. 

- Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando o lixo no local indicado pelo Contratante. 

- Remover os resíduos acondicionando o lixo no local indicado pelo Contratante. 

- Lavar e higienizar lavatórios e bebedouros. 

- Limpar o mobiliário (mesa e bancos) do refeitório, após cada período de utilização. 

- Executar demais serviços considerados necessários à freqüência diária. 

Semanal 

- Lavar e remover manchas do piso do pátio coberto e refeitório. 

- Remover o mobiliário do refeitório para limpeza do piso. 

- Aplicar produto para conservação de pisos cimentados, de granilite, vinílicos ou em madeira; exceto 

em pisos cerâmicos. 

- Reposicionar o mobiliário do refeitório à posição original. 

- Higienizar os cestos. 

- Executar demais serviços considerados necessários à freqüência semanal. 

Mensal 
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- Passar pano úmido embebido em água e sabão ou detergente neutro eliminando manchas, rabiscos 

de lápis e caneta ou outras sujidades: 

- das paredes e pilares. 

- das portas, batentes e visores (quando houver). 

- dos murais e quadros em geral. 

 

Trimestral 

- Limpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas. 

- Eliminar objetos aderidos à laje ou ao forro. 

- Lavar e remover manchas do piso da quadra. 

- Executar os demais serviços considerados necessários à freqüência trimestral. 

 

2. ORIENTAÇÕES GERAIS 

- Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 

- evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis e eliminar o uso de 

“lustra-móveis”. 

- evitar fazer a limpeza de partes que possam ter contato com os usuários com produtos 

potencialmente alergênicos. 

- Para limpeza do mobiliário nunca utilizar produtos abrasivos, como sapólios, esponjas de limpeza 

com face áspera ou palha de aço. 

- Para limpeza e eliminação de manchas, utilizar técnica e produto aprovados para cada tipo de 

material. 

 

3. INSPEÇÕES A SEREM REALIZADAS 

- Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de: 

- vidros quebrados ou trincados; 

- lâmpadas queimadas; 

- fechaduras danificadas. 

- Verificar, separar e informar ao Contratante a ocorrência dos seguintes problemas no mobiliário do 

refeitório: 

- falta de ponteiras ou sapatas nas mesas e cadeiras; 

- bordas e revestimentos de mesas e cadeiras soltos e lascados; 

- tampos, assentos ou encostos soltos; 

- partes metálicas pontiagudas ou cortantes. 

 

4. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades programadas pela 

escola. 

 

E. ÁREAS INTERNAS: ÁREA ADMINISTRATIVA (DIRETORIA, VICE-DIRETORIA, 

SECRETARIA, SALA DE COORDENADOR E ORIENTADORES PEDAGÓGICOS, 

SALA DOS PROFESSORES) 

Características: Ambientes destinados ao desenvolvimento de atividades administrativas da escola, 

envolvendo guarda e manuseio de documentos, dotados de mobiliário, equipamentos ou aparelhos 

eletroeletrônicos. 
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1. ETAPAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua freqüência são definidos na 

tabela apresentada a seguir: 

Diária 

- Remover o pó: 

- das superfícies das mesas; 

- dos assentos e encostos das cadeiras ou poltronas; 

- das superfícies e prateleiras de armários, estantes, arquivos e racks; 

- dos telefones; 

- dos aparelhos eletroeletrônicos. 

- Varrer o piso do ambiente. 

- Passar pano úmido no piso, exceto no caso de pisos de madeira. 

- Limpar e remover o pó de capachos e tapetes. 

- Remover os resíduos e manter os cestos limpos, acondicionando o lixo no local indicado pelo 

Contratante. 

- Executar demais serviços considerados necessários à freqüência diária. 

Semanal 

- Remover o pó e limpar com produto adequado a cada tipo de acabamento: 

- das paredes e divisórias; 

- de peitoris e caixilhos; 

- de portas, batentes e visores; 

- dos murais e quadros em geral. 

- Aplicar produto para conservação do mobiliário adequado a cada tipo de acabamento. 

- Limpar os telefones com produto adequado. 

- Remover o pó dos estofados das cadeiras e, para limpeza das estruturas, passar pano úmido. 

- Remover o mobiliário (mesas, cadeiras, armários, arquivos, etc.) para limpeza do piso. 

- Aplicar produto para conservação de pisos em madeira, cimentado, granilite ou vinílicos; exceto em 

pisos cerâmicos. 

- Recolocar o mobiliário nas posições originais. 

- Higienizar os cestos. 

- Executar demais serviços considerados necessários à freqüência semanal. 

Mensal 

- Remover manchas dos pisos. 

- Passar pano úmido embebido em água e sabão ou detergente neutro para limpeza de paredes e 

rodapés removendo manchas e sujidades. 

- Limpar os equipamentos eletroeletrônicos como microcomputadores, impressoras, TVs, DVDs e 

outros, com produto específico. 

- Executar demais serviços considerados necessários à freqüência mensal. 

Trimestral 

- Limpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas. 

- Eliminar objetos aderidos à laje ou forro. 

- Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou detergente neutro para limpeza de 

persianas, exceto quando essas forem confeccionadas em tecido. Nesses casos, adotar procedimentos 

específicos conforme orientações do fabricante. 

- Executar os demais serviços considerados necessários à freqüência trimestral. 
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2. ORIENTAÇÕES GERAIS 

- Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 

- evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis e 

eliminar o uso de “lustra-móveis”. 

- evitar fazer a limpeza de partes que possam ter contato com os usuários com produtos 

potencialmente alergênicos. 

- Para limpeza do mobiliário nunca utilizar produtos abrasivos, como sapólios, esponjas de limpeza 

com face áspera ou palha de aço. 

- Para limpeza e eliminação de manchas utilizar técnica e produto aprovado para cada tipo de 

material. 

 

3. INSPEÇÕES A SEREM REALIZADAS 

- Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de: 

- vidros quebrados ou trincados; 

- lâmpadas queimadas; 

- fechaduras danificadas. 

- Verificar, separar e informar ao Contratante a ocorrência dos seguintes problemas no mobiliário: 

- falta de ponteiras ou sapatas nas mesas e cadeiras; 

- falta ou quebra de rodízios nas cadeiras; 

- bordas e revestimentos de mesas e cadeiras soltos e lascados; 

- tampos, assentos ou encostos soltos; 

- partes metálicas pontiagudas ou cortantes. 

 

4. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades programadas pela 

escola. 

 

ÁREAS EXTERNAS 

F. ÁREAS EXTERNAS – PÁTIOS DESCOBERTOS, QUADRAS, CIRCULAÇÕES 

EXTERNAS E CALÇADAS 

Características: consideram-se áreas externas todas as áreas das unidades escolares situadas 

externamente às edificações, tais como: pátios, quadras, estacionamentos, passeios, calçadas, pisos 

pavimentados adjacentes ou contíguos às edificações, entre outras. 

 

1. ETAPAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua freqüência são definidos na 

tabela apresentada a seguir: 

Diária 

(duas vezes ao dia – antes do início do período diurno e do período noturno) 

- Varrer o piso das áreas externas. 

- Retirar papéis, resíduos e folhagens, acondicionando-os apropriadamente e colocando-os no local 

indicado pelo Contratante, sendo terminantemente vedada a queima dessas matérias em local não 

autorizado, situado na área circunscrita de propriedade da escola, observada a legislação ambiental 

vigente e de medicina e segurança do trabalho. 
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- Remover o pó de capachos e tapetes. 

- Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando o lixo no local indicado pelo Contratante. 

- Remover os resíduos, acondicionando o lixo no local indicado pelo Contratante. 

- Executar demais serviços considerados necessários à freqüência diária. 

Semanal 

- Lavar os pisos e desobstruir ralos e canaletas entupidas. 

- Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou detergente neutro eliminando 

manchas: 

- das paredes e pilares; 

- das portas (inclusive de abrigos de hidrantes), gradis e portões; 

- de corrimãos e guarda-corpos; 

- de bancos e mesas fixos. 

- Higienizar os cestos. 

- Executar demais serviços considerados necessários à freqüência semanal. 

Mensal 

- Remover manchas do piso. 

- Passar pano úmido embebido em água e sabão ou detergente neutro para limpeza de paredes, pilares 

e rodapés, removendo manchas, rabiscos de lápis e caneta ou outras sujidades. 

- Executar demais serviços considerados necessários à freqüência mensal. 

Trimestral 

- Limpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas. 

- Executar os demais serviços considerados necessários à freqüência trimestral. 

 

2. ORIENTAÇÕES GERAIS 

- Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 

- evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis e eliminar o uso de 

“lustra-móveis”. 

- evitar fazer a limpeza de partes que possam ter contato com os usuários com produtos 

potencialmente alergênicos. 

3. INSPEÇÕES A SEREM REALIZADAS 

- Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de: 

- lâmpadas queimadas; 

- fechaduras danificadas; 

- corrimãos e guarda-corpos danificados 

 

4. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram as atividades programadas pela 

escola. 

 

G - ÁREAS EXTERNAS: COLETA DE DETRITOS EM PÁTIOS E ÁREAS VERDES 

Características: consideram-se áreas externas, aquelas com ou sem pavimentação, gramadas, 

ajardinadas ou cobertas com pedregulhos. 

 

1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte freqüência: 
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1.1. DIÁRIA 

1.1.1 Retirar os resíduos e detritos – 2 (duas) vezes por dia, mantendo os cestos limpos, acondicionar 

e remover o lixo para o local indicado pelo Contratante; 

1.1.2 Coletar papéis, detritos e folhagens, acondicionando-os apropriadamente e removendo o lixo 

para o local indicado pelo Contratante, sendo terminantemente vedada a queima dessas matérias em 

local não autorizado, situado na área circunscrita de propriedade do Contratante, observada a 

legislação ambiental vigente e de medicina e segurança do trabalho. 

 

2. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram as atividades programadas pela 

escola. 

J. VIDROS EXTERNOS 

Características: 

- vidros externos são aqueles localizados nas fachadas das edificações; 

- os vidros externos se compõem de face externa e face interna. Dessa maneira, na quantificação da 

área dos vidros deverá ser considerada somente a metragem de uma de suas faces; 

- a freqüência de limpeza deve ser definida de forma a atender as especificidades e necessidades 

características da unidade contratante; 

- vidros externos com exposição à situação de risco são aqueles que necessitam, para a execução dos 

serviços de limpeza, da utilização de balancins manuais ou mecânicos, ou ainda, andaimes. 

FACE EXTERNA SEM EXPOSIÇÃO A SITUAÇÃO DE RISCO 

Semanal - Limpar todos os vidros externos - face interna, aplicando-lhes produtos antiembaçantes. 

Mensal - Limpar todos os vidros externos - face externa, aplicando-lhes produtos antiembaçantes. 

 

FACE EXTERNA COM EXPOSIÇÃO A SITUAÇÃO DE RISCO 

Semanal - Limpar todos os vidros externos - face interna, aplicando-lhes produtos antiembaçantes. 

Trimestral - Limpar todos os vidros externos - face externa, aplicando-lhes produtos antiembaçantes. 

 

3. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

A Contratada, além da disponibilização de mão-de-obra qualificada, e necessários para a perfeita 

execução dos serviços de limpeza das áreas envolvidas, bem como das obrigações constantes na 

Minuta de Termo de Contrato, obriga-se a: 

3.1 quanto à mão-de-obra alocada para a prestação de serviços: 

3.1.1 selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando 

aqueles com nível de instrução compatível e funções profissionais devidamente registradas em suas 

carteiras de trabalho; 

3.1.2 alocar os funcionários que irão desenvolver os serviços contratados somente após efetivo 

treinamento pertinente à limpeza em ambiente escolar, com avaliação do conteúdo programático, tais 

como: uso correto de EPIs, comportamento e disciplina compatível com um estabelecimento de 

ensino, sem demonstrar posturas incorretas e vícios que possam comprometer a educação dos alunos, 

seguindo as normas e deveres, as rotinas de trabalho a serem executadas, conhecimento dos princípios 

de limpeza, dentre outros; 

3.1.3 indicar o responsável, devidamente habilitado e capacitado para supervisionar e garantir a 

execução dos serviços dentro das normas de boa prática e qualidade requerida, ministrar treinamentos, 

selecionar, escolher, adquirir e prover o uso adequado de EPIs e produtos saneantes; 
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3.1.4 fornecer todo equipamento de higiene e segurança do trabalho aos seus empregados no exercício 

de suas funções; 

3.1.5 realizar, por meio de responsável técnico especialmente designado, treinamentos e reciclagens 

periódicas aos empregados que estejam executando limpeza; 

3.1.6 instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações do Contratante, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, tal 

como prevenção de incêndio nas áreas do Contratante; 

3.1.7 exercer controle no que se refere à assiduidade e à pontualidade de seus empregados; 

3.1.8 manter a disciplina entre os seus funcionários; 

3.1.9 assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar não será mantido nas dependências 

da execução dos serviços ou em quaisquer outras instalações do Contratante; 

3.1.10 atender de imediato às solicitações do Contratante quanto às substituições de empregados não 

qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços; 

3.1.11 manter o controle de vacinação, nos termos da legislação vigente, dos funcionários diretamente 

envolvidos na execução dos serviços; 

3.1.12 assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

funcionários acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 

3.1.13 apresentar, quando solicitado, os comprovantes de fornecimento de benefícios e encargos; 

3.1.14 preservar e manter o Contratante à margem de todas as reivindicações, queixas e 

representações de quaisquer naturezas, referente aos serviços, responsabilizando se expressamente 

pelos encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.2 da execução dos serviços: 

3.2.1 implantar de forma adequada, e em conjunto com o gestor de contrato do Contratante, a 

planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, garantindo suporte para atender a 

eventuais necessidades para manutenção de limpeza das áreas requeridas; 

3.2.2 dar ciência imediata e por escrito ao Contratante quanto a qualquer anormalidade verificada na 

execução dos serviços; 

3.2.3 prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações de seus 

serviços, sanando-as no menor tempo possível; 

3.2.4 executar os serviços respeitando os horários de aula e de recreio, bem como de atividades 

extraclasses, de modo que não interfiram no bom andamento da rotina de funcionamento da escola, 

conforme estipulado pelo Contratante; 

3.2.5 responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus empregados, sem 

repasse de qualquer ônus ao Contratante, para que não haja interrupção dos serviços prestados; 

3.2.6 manter os ambientes limpos e asseados, distribuindo nos sanitários papel higiênico, sabonetes e 

papel toalha, de forma a garantir a manutenção de seu funcionamento; 

3.2.7 permitir e colaborar com a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados do 

Contratante, que mensalmente emitirão relatório sobre a qualidade dos serviços prestados, indicando 

os cálculos para obtenção dos valores a serem faturados. 

3.3 dos produtos utilizados: 

3.3.1 Os produtos necessários e suficientes, a serem utilizados para execução dos serviços, serão 

fornecidos pela Contratante, conforme a solicitação da Contratada, devendo ocorrer mensalmente ou 

quinzenalmente; 

3.3.2 manter em segurança e afastado do alcance (contato) dos alunos os produtos que oferecerem 

riscos, guardando-os em local disponibilizado pelo Contratante; 

http://www.tabocasdobrejovelho.ba.gov.br/


 
 

ESTADO DA BAHIA       

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO 
   CNPJ (MF) 13.655.659/0001-28    

  www.tabocasdobrejovelho.ba.gov.br    

 Praça Municipal, 86-Centro-Fone: (77)657-2148-PABX Fax:657-2160 
 CEP.: 47 760-000             -        Tabocas do Brejo Velho       -     Bahia. 
 

P.A nº 005/2019    -     Edital nº 004/2019     -     Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 002/2019                     33 

 

3.3.3 observar conduta adequada na utilização dos produtos e materiais destinados à prestação dos 

serviços, objetivando correta higienização dos utensílios e das instalações objeto da prestação de 

serviços, tais como: 

- Estabelecer quais produtos podem ser utilizados. 

- Orientar a Contratante à adquirir somente produtos com registro no Ministério da Saúde. 

- Realizar a diluição em local adequado e por pessoal treinado. 

- Observar as condições de armazenamento (local e embalagem) 

- Orientar para que não sejam realizadas misturas de produtos. 

3.4 dos equipamentos e utensílios utilizados: 

3.4.1 identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, tais como: 

aspiradores de pó, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de lixo, escadas e outros, de forma a 

não serem confundidos com similares de propriedade do Contratante; 

3.4.2 manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços em perfeitas 

condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas. Os 

equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede 

elétrica; 

3.4.3 observar conduta adequada na utilização dos utensílios e dos equipamentos disponibilizados 

para a prestação dos serviços, objetivando correta higienização dos utensílios e das instalações objeto 

da prestação de serviços; e, 

3.5 dos resíduos: 

3.5.1 dar destinação correta aos resíduos resultantes da limpeza dos ambientes, de acordo com os itens 

3.6.19 e seguintes; 

3.5.2 resíduos líquidos, com produtos utilizados devem ser escoados junto à rede de esgoto; 

3.5.3 2.5.3. resíduos de óleo de cozinha devem ser lançados na caixa de gordura; 

3.5.4 2.5.4. jornais , revistas e papéis em geral devem ter a destinação descrita no item 2.6.22. 3.5.5 

2.5.5. proceder à lavagem e desinfecção dos contêineres ou similares e da área reservada aos 

expurgos. 

 

3.6 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS - BOAS PRÁTICAS 

AMBIENTAIS 

3.6.1 elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados para redução de 

consumo de energia elétrica consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas 

as normas ambientais vigentes. 

3.6.2 receber do Contratante informações a respeito dos programas de uso racional dos recursos que 

impactem o meio ambiente. 

3.6.3 quando houver ocorrências, o encarregado deverá entregar ao Contratante o "Formulário de 

Ocorrências para Manutenção" devidamente preenchido e assinado. 

3.6.4 Exemplos de ocorrências mais comuns e que devem ser apontadas: 

- Vazamentos na torneira ou no sifão de lavatórios e chuveiros; 

- Saboneteiras e toalheiros quebrados; 

- Lâmpadas queimadas ou piscando; 

- Tomadas e espelhos soltos; 

- Fios desencapados; 

- Janelas, fechaduras ou vidros quebrados; 

- Carpete solto, entre outras. 
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USO RACIONAL DA ÁGUA 

3.6.6 A Contratada deverá capacitar parte do seu pessoal quanto ao uso da água. Essa capacitação 

poderá ser feita por meio do material "O Uso Racional da Água", oferecido pela EMBASA em seu 

sítio na Internet. Os conceitos deverão ser repassados para equipe por meio de multiplicadores; 

3.6.7 A Contratada deverá adotar medidas para se evitar o desperdício de água tratada; 

3.6.8 Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujos encarregados 

devem atuar como facilitadores das mudanças de comportamento de empregados da Contratada, 

esperadas com essas medidas. Como exemplo: sempre que possível usar a vassoura, e não a 

mangueira, para limpar áreas externas. Se houver uma sujeira localizada, usar a técnica do pano 

umedecido. 

3.6.9 Sempre que adequado e necessário, a Contratada deverá utilizar-se de equipamento de limpeza 

com jatos de vapor de água saturada sob pressão. Trata-se de alternativa de inovação tecnológica cuja 

utilização será precedida de avaliação pelo Contratante das vantagens e desvantagens. Em caso de 

utilização de lavadoras, sempre adotar as de pressão com vazão máxima de 360 (trezentos e sessenta) 

litros/hora; 

3.6.10 Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e 

complementos que promovam a redução do consumo de água. 

 

USO RACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

3.6.11 Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que 

apresentem eficiência energética e redução de consumo; 

3.6.12 Durante a limpeza noturna, quando permitida, acender apenas as luzes das áreas que estiverem 

sendo ocupadas; 

3.6.13 Comunicar ao Contratante sobre equipamentos com mau funcionamento ou danificados como 

lâmpadas queimadas ou piscando, zumbido excessivo em reatores de luminárias e mau funcionamento 

de instalações energizadas; 

3.6.14 Sugerir, ao Contratante ou diretamente à CIRE – Comissão Interna de Racionalização do Uso 

de Energia, locais e medidas que tenham a possibilidade de redução do consumo de energia, tais 

como: desligamento de sistemas de iluminação, instalação de interruptores, instalação de sensores de 

presença, rebaixamento de luminárias etc.; 

3.6.15 Ao remover o pó de cortinas ou persianas, verificar se essas não se encontram impedindo a 

saída do ar condicionado ou de aparelho equivalente; 

3.6.16 Verificar se existem vazamentos de vapor ou de ar nos equipamentos de limpeza, sistema de 

proteção elétrica, bem como as condições de segurança de extensões elétricas utilizadas em 

aspiradores de pó, enceradeiras, etc.; 

3.6.17 Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas em seus aparelhos elétricos, 

extensões, filtros, recipientes dos aspiradores de pó e nas escovas das enceradeiras. Evitar ao máximo 

o uso de extensões elétricas; 

3.6.18 Repassar a seus empregados todas as orientações referentes a redução do consumo de energia 

fornecidas pelo Contratante; 

 

REDUÇÃO DE PRODUÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

3.6.19 Destinar embalagens de produtos de limpeza e higiene pessoal, além de pilhas e baterias em 

pontos de coleta credenciados e inseridos em programas de responsabilidade pós-consumo do setor 

responsável, devendo apresentar documentos comprobatórios, a fim de certificar o contratante do 
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cumprimento do disposto sobre logística reversa pelas Leis Estadual (Lei 12.300/2006) e Federal 

(12.305/2010) de Resíduos Sólidos, e seus respectivos decretos regulamentadores, bem como na 

Resolução SMA n°38/2011. 

a) Tratamento idêntico deverá ser aplicado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis. 

b) Encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente, aos 

fabricantes para destinação final, ambientalmente adequada, tendo em vista que esses constituem 

passivo ambiental, que resulta em sério risco ao meio ambiente e à saúde pública. Essa obrigação 

atende à Resolução CONAMA nº 416, de 30 de setembro de 2009, bem como à Instrução Normativa 

do IBAMA nº01, de 18 de março de 2010. 

3.6.20 Quando implantado pelo Contratante Programa de Coleta Seletiva de Resíduos 

Sólidos, colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do programa interno de 

separação de resíduos sólidos, em recipientes para coleta seletiva nas cores internacionalmente 

identificadas, disponibilizados pelo Contratante. 

3.6.21 No Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, a Contratada deverá observar as 

seguintes regras: 

a) MATERIAIS NÃO RECICLÁVEIS 

Materiais para os quais ainda não são aplicadas técnicas de reaproveitamento, os quais são 

denominados REJEITOS, tais como: lixo de banheiro; papel higiênico; lenço de papel e outros como: 

cerâmicas, pratos, vidros pirex e similares; trapos e roupas sujas; toco de cigarro; cinza e ciscos (que 

deverão ser segregados e acondicionados separadamente para destinação adequada); acrílico; 

lâmpadas fluorescentes (acondicionadas em separado); papéis plastificados, metalizados ou 

parafinados; papel carbono e fotografias; fitas e etiquetas adesivas; copos descartáveis de papel; 

espelhos, vidros planos, cristais; pilhas (acondicionadas em separado e enviadas para os 

estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas 

indústrias). 

b) MATERIAIS RECICLÁVEIS 

Para os materiais secos recicláveis, deverá ser seguida a padronização internacional para a 

identificação, por cores, nos recipientes coletores (VERDE para vidro, AZUL para papel, AMARELO 

para metal, VERMELHO para plástico e BRANCO para lixo não reciclável). 

Deverão ser disponibilizados pelo Contratante recipientes adequados para a coleta seletiva: 

- vidro (recipiente verde) 

- plástico (recipiente vermelho) 

- papéis secos (recipiente azul) 

- metais (recipiente amarelo) 

3.6.22 Quando implantadas pelo Contratante operações de compostagem/ fabricação de adubo 

orgânico, a Contratada deverá separar os resíduos orgânicos da varrição de parques (folhas, gravetos, 

etc.) e encaminhá-los posteriormente para as referidas operações, de modo a evitar sua disposição em 

aterro sanitário. 

3.6.23 Solicitar da Contratante o fornecimento de sacos de lixo nos tamanhos adequados à sua 

utilização, com vistas à otimização em seu uso, bem como, a redução da destinação de resíduos 

sólidos; 

3.6.24 Otimizar a utilização dos sacos de lixo, de cujo fornecimento é de responsabilidade da 

Contratante, o qual deverá ser solicitado sempre com antecedência, para que sua disponibilização seja 

a contento, quanto à capacidade e necessidade, esgotando dentro do bom senso e da razoabilidade o 

volume útil de acondicionamento, objetivando a redução da destinação de resíduos sólidos. 
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4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

Além das obrigações contratualmente assumidas, o Contratante obriga-se a: 

4.1 Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados, emitindo, 

mensalmente, relatório sobre a qualidade dos serviços prestados; 

4.2 Indicar e disponibilizar as instalações necessárias à execução dos serviços; 

4.3 Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como os bens de sua propriedade que 

serão disponibilizados para a execução dos serviços, quando for o caso, com a indicação do estado de 

conservação; 

4.4 Fornecer todos os materiais e produtos de limpeza necessários para execução dos serviços, além 

dos produtos de higiene tais como: papel higiênico, sabonete líquido e papel toalha para 

abastecimento, pela Contratada, nos locais de prestação de serviços; 

4.5 Efetuar o controle de qualidade dos serviços prestados, mediante formulários de avaliação 

destinados para esse fim; 

4.6 Fornecer à Contratada, se solicitado, "Formulário de Ocorrências para Manutenção"  

4.7 Receber da Contratada as comunicações registradas no “Formulário de Ocorrências”, devidamente 

preenchido e assinado, encaminhando-o aos setores competentes para as providências cabíveis; 

4.8 Disponibilizar os Programas de Redução de Energia Elétrica, Uso Racional de Água e, caso já 

implantado, o Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, recipientes coletores adequados para 

a coleta seletiva de materiais secos recicláveis, seguindo a padronização internacional para a 

identificação, por cores, (VERDE para vidro, AZUL para papel, AMARELO para metal, 

VERMELHO para plástico e BRANCO para lixo não reciclável). 

4.9 Facilitar, por todos seus meios, o exercício das funções da Contratada, dando-lhe acesso às suas 

instalações; 

4.10 Elaborar e distribuir manuais de procedimentos para ocorrências relativas ao descarte de 

materiais potencialmente poluidores, a serem observados tanto pelo gestor do contrato como pela 

Contratada: 

4.10.1 receber os descartes, encontrados pela Contratada durante a execução dos serviços, de pilhas e 

baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, 

responsabilizando-se pela entrega aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência 

técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para o tratamento ou destinação final; 

4.10.2 tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em 

geral; 

4.11 Cumprir suas obrigações estabelecidas no contrato; 

4.12 Prestar informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados pela 

Contratada e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham de executar. 

4.13 Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas aplicando-

se os devidos fatores de desconto, conforme relatório de avaliação da qualidade dos serviços 

prestados. 

 

5. FISCALIZAÇÃO/ CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem de qualquer forma restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços, diretamente ou por 

prepostos designados, podendo para isso: 
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5.1 Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da Contratada que 

estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar sua fiscalização ou cuja permanência na 

área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 

5.2 Solicitar aos supervisores/ encarregados da Contratada o reparo/ correção de eventual imperfeição 

na execução dos serviços; 

5.3 Solicitar à Contratada a substituição de qualquer equipamento, cujo uso considere prejudicial à 

boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações ou, ainda, que não atendam às 

necessidades; 

5.4 Proceder a avaliação dos serviços segundo comandos do Procedimento de Avaliação da Qualidade 

dos Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar, adendo, de pleno conhecimento das partes, para o 

acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos, medição dos níveis de qualidade e correção de 

rumos. 

5.5 Executar quinzenalmente ou mensalmente a medição dos serviços efetivamente prestados, 

descontando o equivalente aos não realizados bem como aqueles não aprovados por inconformidade 

aos padrões estabelecidos, desde que por motivos imputáveis à Contratada, sem prejuízo das demais 

sanções disciplinadas em contrato. 

5.6 Encaminhar à Contratada o Relatório Mensal de Qualidade dos Serviços de Limpeza, para 

conhecimento da avaliação e do fator de desconto a ser efetuado no valor a ser faturado pelos serviços 

prestados. 

 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1 Fica proibida a utilização de cordas para a execução de serviços de limpeza externa de vidros. 

6.2 A Contratada deve fornecer aos seus empregados envolvidos na prestação dos serviços, 

equipamentos e materiais de proteção individual e coletivo (EPIs e EPCs), tais como: bota de 

borracha, capa de chuva, balancim, cinto de segurança, luvas, avental, máscara, gorro e outros. 

6.3 Todos os materiais, equipamentos e produtos químicos a serem utilizados na prestação dos 

serviços, deverão ser fornecidos e distribuídos em quantidades necessárias e suficientes para a 

execução dos serviços, exceto os itens de higiene pessoal. 

 

7. HORÁRIOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 Para a execução dos serviços de limpeza deverão ser observados a localização, classificação, 

freqüência e horários de limpeza. 

7.2 Os horários de execução dos serviços para cada área devem ser definidos de forma a atender às 

necessidades, em função das especificidades requeridas por cada ambiente, lembrando sempre que o 

horário de funcionamento do setor não é determinante para a fixação do horário de execução dos 

serviços de limpeza, pois a necessidade de limpeza não necessariamente deve ocorrer durante todo o 

horário de funcionamento do ambiente. 
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RELAÇÃO DAS ESCOLAS BENEFICIADAS COM LEVANTAMENTO DETALHADO DOS 
QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS 

      

      

ITEM UNIDADES ESCOLARES UND 
 ÁREA  

CONSTRUIDA   ÁREA EXTERNA   ÁREA TOTAL  

1 ESCOLA PROF. MAGALHÃES NETO M² 
                        

321,42                3.883,16  
                   

4.204,58  

2 ESCOLA RUI BARBOSA - SEDE M² 
                        

387,52                1.188,67  
                   

1.576,19  

3 ESCOLA REINO DA ALEGRIA - SEDE M² 
                        

618,55                2.011,85  
                   

2.630,40  

4 ESCOLA MANOEL MESSIAS - SEDE M² 
                        

559,57                3.010,06  
                   

3.569,63  

5 ESCOLA RUI BARBOSA - VEREDA M² 
                        

354,84                1.061,08  
                   

1.415,92  

6 ESCOLA EURICO GASPAR DUTRA - MARIQUITA M² 
                        

576,83                    677,52  
                   

1.254,35  

7 ESCOLA TARCÍSIO AUGUSTO DA SILVA - CAMARINHA M² 
                        

527,14                2.064,59  
                   

2.591,73  

8 ESCOLA ANTONIO JOSÉ DOS REIS - OLHO D'ÁGUA M² 
                        

271,94                    367,92  
                      

639,86  

  TOTAL DAS ÁREAS M² 
                     

3.617,81              14.264,85  
                

17.882,66  

      

      ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND  QUANT. DIÁRIA   DIAS LETIVOS   QUANT. TOTAL  

1.1 

Limpeza de Pisos da Áreas Interna, diariamente, 
inclusive banheiros, no período matutino. 

M² 
                     

3.617,81  200 
              

723.562,00  

1.2 

Limpeza de Pisos da Áreas Interna, diariamente, 
inclusive banheiros, no período vespertino. 

M² 
                     

3.617,81  200 
              

723.562,00  

1.3 

Limpeza de paredes e esquadrias das Áreas interna, 
diariamente, inclusive cantina e banheiros, no perío-
do matutino. M² 

                        
361,78  200 

                
72.356,00  

1.4 

Limpeza de paredes e esquadrias das Áreas interna, 
diariamente, inclusive cantina e banheiros, no perío-
do vespertino. M² 

                        
361,78  200 

                
72.356,00  

1.5 
Varrição de Pisos, Pátios, Quadras e Áreas Verdes, 
diariamente. (Áreas Externa). M² 

                  
14.264,85  200 

          
2.852.970,00  

1.6 
Coleta de detritos em Pátios e Áreas Verdes. (Área 
Externa). M² 

                  
14.264,85  200 

          
2.852.970,00  
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL 002/2019 

(local e data) 

 

À 

Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho 

Comissão Permanente de Licitação 

Tabocas do Brejo Velho – Bahia 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, referente ao 

PREGÃO PRESENCIAL 002/2019, cujo objeto é a Contratação de empresa Especializada para 

Prestação de Serviços de Higienização e Conservação das Escolas da Rede Publica do Município 

de Tabocas do Brejo Velho, conforme abaixo: 

Valor Global R$ __________ (...............................................................................), conforme planilha 

anexo. 

 

 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno 

conhecimento dos serviços objeto desta licitação e que não possuímos nenhum fato impeditivo para 

participação deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas no Edital 

de Pregão Presencial em epígrafe. Informamos que o prazo de validade de nossa proposta é de 

_______ (________ dias). 

 

 

(nome, assinatura, cargo e CPF do representante legal) 

 

Obs.: Apor carimbo da licitante ou usar papel timbrado 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

      
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ESTIMATIVA MENSAL (CONSIDERANDO 20 DIAS LETIVOS) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID.  QUANT.  
Estimada Mensal  

Preço Unit.    
R$ 

Valor Estimativo 
Mensal R$ 

 

1 Limpeza de Pisos da Áreas Interna, diaria-
mente, inclusive banheiros, no periodo matu-
tino. 

M²               72.356,20    

2 Limpeza de Pisos da Áreas Interna, diaria-
mente, inclusive banheiros, no periodo ves-
pertino. 

M²               72.356,20    

3 Limpeza de paredes e esquadrias das Áreas 
interna, diariamente, inclusive cantina e ba-
nheiros, no período matutino. 

M²                 7.235,60    

4 Limpeza de paredes e esquadrias das Áreas 
interna, diariamente, inclusive cantina e ba-
nheiros, no período vespertino.. 

M²                 7.235,60    

5 Varrição de Pisos, Patios, Quadras e Áreas 
Verdes, diariamente. (Áreas Externa). 

M²             285.297,00    

6 Coleta de detritos em Pátios e Áreas Verdes. 
(Área Externa). 

M²             285.297,00    

TOTAL ESTIMADO MÊS R$       

      Valor estimado mensal R$ ..................... (..............................................), totalizando o valor estimado 
de R$ ................ (..........................................................................), para o período de 10 (dez) meses. 
 

 

 

Obs: Na proposta de preços deverá incluir também o memorial de cálculos de cada item. 
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ANEXO III 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL 002/2019 

 

Modelo 01 (Juntar aos documentos requeridos para habilitação) 

DECLARAÇÃO 

 

A Empresa ________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________, com Sede _______________, DECLARA, para os devidos fins que, em cumprimento 

ao estabelecido na Lei nº 9.85499 e ao inciso XXXIII, do Artigo 7, da Constituição Federal, não 

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 

(local e data) 

(assinatura, nome, cargo e CPF do representante legal) 

 

Obs.: Apor carimbo da licitante ou usar papel timbrado 

 

 

 

 

 

 

 

 

Modelo 02 (Juntar com os documentos apresentados para credenciamento) 

DECLARAÇÃO 

 

A Empresa ________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________, com Sede _______________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da Lei, 

que atende a todas as exigências requeridas para habilitação no Pregão Presencial 003/2017, 

promovido pela Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho, Estado da Bahia, e que se submete, 

de pleno acordo, a todos os termos e condições previstas no instrumento convocatório. 

 

(local e data) 

(assinatura, nome, cargo e CPF do representante legal) 

 

Obs.: Apor carimbo da licitante ou usar papel timbrado 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 002/2019 

 

 

 

 

OUTORGANTE: Nome e qualificação. 

OUTORGADO: Nome e qualificação. 

PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura Municipal 

de Tabocas do Brejo Velho – Bahia, no processo de Pregão Presencial 002/2019, podendo o mesmo, 

assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar 

toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer 

necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

 

 

(local e data) 

(assinatura, nome, cargo e CPF do representante legal) 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL 002/2019 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO A 

EMPRESA ...........................................  E O MUNICÍPIO DE 

TABOCAS DO BREJO VELHO – BAHIA, NA FORMA 

ABAIXO. 

 

Os abaixo assinados, de um lado como contratante, a Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho, Estado da Bahia, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Municipal nº 86 – Centro, em Tabocas do Brejo Velho – BA, 

inscrita no CNPJ sob nº 13.655.659/0001-28, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Humberto Pereira da 

Silva, brasileiro, maior, casado, empresário, portador do CPF nº 378.672.615-91 e da CI/RG nº 03703274 70 SSP/BA, 

residente e domiciliado à Praça Presidente Dutra nº 46 – Centro – Tabocas do Brejo Velho – Bahia e, de outro lado, como 

contratada, a empresa ...................................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................. com sede à 

.................................................., na cidade de .............................., neste ato representado pelo 

............................................................, portador da cédula de identidade nº ................. SSP/... e CPF nº .................., 

acordam e ajustam firmar o presente contrato nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e das cláusulas e condições 

estabelecidas no Processo Administrativo nº 005/2019 e do Edital de Licitação Pregão Presencial nº 002/2019, 

homologado pelo Prefeito Municipal no dia ....../...../2019 e nas cláusulas prevista neste instrumento: 

 

CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

2.1 – O presente contrato tem por objeto a Prestação de Serviços de Higienização e Conservação das Escolas da Rede 

Pública do Município de Tabocas do Brejo Velho, conforme descriminações e especificações contidas no anexo I do 

Edital.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O Edital de Licitação na Modalidade de Pregão Presencial nº 002/2019, datado de 

24/01/2019, bem como todos os documentos que o integram, fica fazendo parte integrante deste termo de contrato como se 

aqui estivesse transcrito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Todas os produtos de higiene e limpeza, necessários e suficientes para a execução dos 

serviços, deverão ser fornecidos pela Contratante. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Todas os equipamentos necessários para execução dos serviços, inclusive itens de 

segurança utilizados pelos profissionais, bem como demais despesas, para deslocamento entre as escolas, serão por conta 

da Contratada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O regime de execução do presente termo de contrato é em regime de empreitada por preço unitário, conforme Planilha 

Orçamentária de Preços apresentada pela CONTRATANTE, em obediência ao Edital de Licitação na Modalidade de 

Pregão Presencial nº 002/2019, que integra independentemente de transcrição, e as Leis Federal nº 10.520 e 8.666 de 

21/06/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

O preço total global para execução dos serviços é de R$ .........,.... 

(..................................................................................................), resultante da multiplicação das quantidades efetivamente 

executadas pelos preços unitários constantes da Planilha Orçamentária da CONTRATADA, objeto do Edital de Licitação 

Pregão Presencial nº 002/2019. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo de pagamento será de até 10 (dez) dias, contados a partir da data final de cada 

período de aferição dos serviços, que será realizada quinzenalmente ou mensalmente, quando serão apresentados os 

respectivos documentos de medição e faturamento que deverão ser aceitos ou não, em 48 (quarenta e oito) horas, pela 

Fiscalização da Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Prazo de pagamento será de até 10 (dez) dias consecutivos, após o recebimento dos 

documentos fiscais preenchidos corretamente, sem rasuras e ou entrelinhas. 

Contrato nº ____ 

Data: __/__/2019 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – Os preços serão fixos e sem reajuste, tendo em vista que a vigência do contrato tem menos 

de 12 (doze) meses. 

PARÁGRAFO QUARTO – Todas e quaisquer Faturas, não liquidadas nos respectivos vencimentos, serão acrescidas de 

Juros Moratórios de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, calculados "PRO RATA TEMPORE", da data do vencimento 

até o efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Os prazos de execução dos serviços de higienização e conservação de Prédios Escolares, a constar do Contrato, a ser 

emitido pelo Órgão competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO, para o objeto desta 

licitação será de até 31/12/2019, a contar da assinatura do respectivo termo de contrato, ou quando da entrega total dos 

quantitativos dos serviços que constituem o objeto do contrato, prevalecendo o que ocorrer primeiro; 

PARÁGRAFO ÚNICO – A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, salvo se 

prorrogável por igual período, na forma do art. 57 da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, que 

alcançará dotação do exercício subsequente, dada continuidade do serviço. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ORIGEM DOS RECURSOS 

As despesas decorrentes da execução dos serviços, contratadas com base na presente licitação correrão à conta dos 

recursos constantes de dotações consignadas no orçamento municipal vigente, através das seguintes Dotações 

Orçamentárias: 

02.12.001 – Fundo Municipal de Educação - FME 

2.051 - Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil. 

2.052 – Gerenciamento das Atividades Educacionais. 

2.053 – Gerenciamento das Ações do Ensino Fundamental – Recursos Próprios 

3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

02.12.002 - Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB 

2.067 – Desenvolvimento das Ações de Ensino Fundamental 40%;  

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

CLAÚSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 – A contratante se obriga a proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

6.2 – Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, diligenciando 

nos casos que exigem providências corretivas. 

6.3 – Providenciar os pagamentos à contratada, em até 10 (dez) dias após o vencimento e conforme emissão das Notas 

Fiscais devidamente atestadas pela Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho. 

6.4 - Fornecer os produtos de higiene e limpeza, necessários e suficientes para a execução dos serviços, conforme 

solicitação da Contratada. 

6.5 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste contrato; o qual será realizado pela Sra. Francelina Maria dos 

Santos Dominiense Souza, Secretária Municipal de Educação e/ou seu Preposto. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 – Executar o objeto do contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Pregão Presencial 

002/2019, neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame. 

7.2 – Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações. 

7.3 – Manter a documentação dos veículos utilizados na execução do objeto, devidamente atualizada. 

7.4 – Iniciar os serviços objeto do contrato, no máximo até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data da solicitação 

emitida pela Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho e a refazer, de imediato, qualquer serviços que venha 

apresentar irregularidades de qualquer ordem, que venha a impedir a sua devida utilização. 

7.5 – Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 

solicitados pela CONTRATANTE. 

7.6 – Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela contratante. 

7.7 – Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os 

tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
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previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída 

qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho por eventuais autuações administrativas e/ou 

judiciais uma vez que a inadimplência da contratada, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura 

Municipal de Tabocas do Brejo Velho. 

7.8 – Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, Município ou 

terceiros, decorrentes da prestação dos serviços. 

7.9 – Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 

legislação pertinente. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

8.1 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 

quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

conforme disposto na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

9.1 – A contratada que ensejar o retardamento da execução do contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das 

demais cominações legais. 

9.2 – A contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, erro 

de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 

prestadas garantidas a prévia defesa: 

I – Advertência, sanção de que trata o inciso I do Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação. 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da contratante, desde que não 

caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II – Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Municipais, por 

meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 

contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestação dos serviços ou indisponibilidade do 

mesmo, limitada a 10% do mesmo valor. 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não 

especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência. 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 

recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição. 

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Tabocas do Brejo 

Velho, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois 

do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

no inciso anterior. 

9.3 – No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos 

prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 9.2 supra e 10 (dez) dias corridos 

para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

9.4 – O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 

notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

pagamento a que a contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da contratada, o valor devido 

será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 

fiscal, com os encargos correspondentes. 

9.5 – As sanções previstas nos incisos III e IV do item 9.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão do 

contrato objeto desta licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação. 
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b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 

9.6 – As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 9.2 supra, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II 

do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.7 – A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o contrato dentro do prazo de 02 (dois) dias 

úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total 

adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

9.8 – As sanções previstas no item 9.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, venham a 

ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

comunicarem seu desinteresse. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

10.1 – A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do Art. 78 da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida 

a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração. 

10.2 – Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa da 

CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

10.3 – A rescisão contratual de que trata o inciso I do Art. 78 acarreta as consequências previstas no Art. 80, incisos I a IV, 

ambos da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSICOES FINAIS 
11.1 – Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do acordo entre elas 

celebrado. 

11.2 – A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Serra Dourada, Estado da Bahia, para conhecimento das questões relacionadas 

com o presente contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o presente 

instrumento, em três vias de igual teor, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Tabocas do Brejo Velho – Bahia, .... de .............. de 2019. 

 

 

Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho ____________________________ 

CNPJ 13.655.659/0001-28              CNPJ nº  

CONTRATANTE               CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª _________________________________  

 

2ª _________________________________ 
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